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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO GRANDE

Altera a redagáo da alíuea b dos
REQUISITOS PARA PROVIMENTO do
CARGo DE FISCAL AMBIENrAL disposto Do
anoxo E da lot 5.82Or2OO3.

Art. l Altera a redação da alínea b dos requisitos para provimento do cargo de fiscal
ambiental disposto no anexo E da lei 5.820/2003, que passa a viger com a seguinte redação:

a) t...l

b) Habilitação funcional: Geologo, Oceanógrafo, Ecólogo, Biólogo, Geografo,
Engenheiro Agrônomo, Engenheiro Químico, Engenheiro Sanitarista, Engenheiros Ambiental,
Engenheiro Florestal, Tecnólogo em Gestão Ambiental, Bacharel em Gestão Ambiental Tecnólogo
em Toxicologia Ambiental, Engenheiro Agrícola. Conhecimentos gerais sobre a organização
adminbtrativa e legblação ambiental municipal, estadual e federal. (NR)

c) t...1

Art. 2 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

@*, J.,.6+
Flávio Veleda Maciel J

Vereador (a) do SOLIDARIEDADE
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CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

DESPACHO Processo n' r{ bazl?aTo
rrlotnn, ?Ltt4rc l7ab

YJê5T "
Designo para exercer a função de Rçlator (a) da materia o (a) Vereador (a)

.......... (,p*6t.. ... ç.+r*. ;... ............

( ) Fica deferido, a pedido do Relator, o prazo do art 42, § 1", do Regimento lnterno

( ) Não Requerido o pÍazo do aft.42, § 1" do Regimento lnterno'

Rio e rande, /ode W''f oe zo ü.o

ü-

Deliberou o Relator:

( ) Enviar ao Consultor Jurídico.

Presidente da Comissão

Cio e,"na", b a.lrlttffi. zo ?r0
ú ão enviar ao consultor Jurídico

tor

pARecen luníotco

Rio Grande, de de 20

Consultor Jurídico

DESPACHO

Legislativa

Técnica Legislativâ

Na condição de Relator (a):

1$ or"r"n," orol.,o atende a; normas constitucionais, lurídicas, Regimentais e é adequado a Técnica

( ) o presente projeto NÃO atende as normas Constitucionais, lurídicas' Regimentais e é inadequado a

p* MÁIÇO aezolORio Grande,

OBS.
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AUTOR:
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(L) Constitucional
( ) I nconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Vereador Flávio Maciel

ee U-
Presidente

Ve rearlor .l írlio César Pereira da Silva

1y') Constitucional
( ) I nconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Anriregimental

tiva

no

( ) Inadeq uado a Téc

[;ConstitucionaI( ) Inconstitucional
( ) Antijuridico
( ) Antiregimental

,
Vereador Rafa Ceroni

slali( ) Inadeq uado a T

Colocado o I'roccsso em votaçâo na CCJ, votou cada membro:

Vereatlora Andréa Westphal (Tia l)éia)

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijuridico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Tecnica Legislativa

Vice - Presidente

Vereador Giovani Moralcs

K Constitucional
Inconstitucional

) Antijurídico
) Antiregimental
) lnadequado a lir'à

nr bro

pela sua:

( 1 ) Constitucionalidade
( )Inconstilucionalidade
( ) Antij uridicidade
( )Antiregimentalidâ(le
( ) Inâdequâçâo a Técnica Legislativa

Câmara Municipal, Rio Crande. Io ae tt\,Lt z ae :O:O
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O Presidente declarou o res

Presidente

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO. JUSTICA E CIDADANIA
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No de
orde

m
Nome dos Vereadores Contra Abstenção

01

ANDREA wEsrpnm - ln oÉrR

03 LAURINHA

04 FILIPE BRANCO I

DE LIMA

06 nruoRÉ rcuEs I
07

08 PROFESSORA DENTSE MARQUES

09 EDINHO

LUCTANO GONÇALVES

11 ROVAM CASTRO

72 CHARLES SARAIVA

13 JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA

GIOVANI MORALLES

15 RAFAEL CERONI

16 ROGERIO GOMES

L7 JAIR RIZZO

18 JOAO DA BARRA

19 ANDRE BATATINHA

20 REPOLHINHO

2L FLAVIO MACIEL

ASSESSORIA Juníorcl oE puruÁRp

"!

Processo n"_l83!_l_0@

Favorável
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^ Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO

PROJETO DE LEI

G

ALTERA A REDAÇÃO DA ALÍNEA
B DOS REQTIISITOS PARA

VIMENTO DO CARGO DE
DISPOSTOS

E DA LEI 5.820/2003.

do cargo de fiscal ambiental

Biólogo, Geógrafo, Engeúeiro
Engeúeiro Ambiental, Engenheiro

em Gestão Ambiental, Técnologo em
gerais sobre a organização

e federal. §R)

Ilr

.rl

Art. lo Altera a
disposto no anexo E da

a) t...1

b) Habilitação funcional:
Agrônomo, Engeúeiro
Florestal, Tecnólogo em
Toxicologia Ambiental,
administrativa e legislação

Art. 2" Esta Lei entra em vigor

requlsr

, que passa a viger com redação:

'f,#
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Estado do Rio Grande do Sul

cÂrtaeRA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Ofrcio n" 027 4/2020-CMRG
Prot.225412020

A Sua Excelência
Alexandre Duarte Lindenmeyer
Prefeito Municipal
Rio Grande-RS

apreciação, aprovado na

Atenciosamente,

ALTERAA
DO

a Vossa Excelência, o

Rio Grande, I 1 de março d,e 2020.

Lei, em anexo, para sua devida

(Vavá)
Municipal do Rio Grande

DOSB
DE AMBIENTAL EDA

allt

I
* I
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Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Ver.


